
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, NÃO 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTOJUVENIL E NÃO 

DISCRIMINAÇÃO.

A  empresa  PESKA  SPORT  COMERCIO  DE  ARTIGOS  ESP.  LTDA,  CNPJ  nº 
22.965.509/0001-01, sediado Rua São Paulo 2150, Centro- Cascavel -PR , CEP: 85801-
021, por intermédio de seu representante legal o Sr. MARCOS AUGUSTO GUNHA DA 
COSTA, portador da Carteira de Identidade n.º 126373333 e do CPF n.º 08506780993, 
DECLARA:

 - Não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate  
à  discriminação,  em  todas  as  suas  formas,  por  motivos  de  raça,  gênero  e  outros, 
conforme  dispõe:
 • a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e  
• os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010.
 
-  Não  explorar  o  trabalho  infantojuvenil,  em  atenção  ao  que  dispõe:  
•  o  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição  Federal  de  1988;
 • o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT); 
•  os  arts.  60  a  69  da  Lei  nº  8.069,  de  19  de  julho  de  1990  (ECA);
 •  a  Lei  nº  8.069,  de  19  de  julho  de  1990;  
• o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores 
formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação.

 - Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos arts. 1º e 170 
da Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que 
tratam do trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto nº 
5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105.

Cascavel, PR, 04  de dezembro de 2023.

___________________________________________
MARCOS AUGUSTO GUNHA DA COSTA 

Proprietário da Empresa
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CPF: 08506780993
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